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CONTRATON. ' 0.10/2008 - APJ
CONTRATO Df, EM}Rf,ITADA PARA EXECUCAO

Df, OBRA DE R§FORMÁ

Pelo presente Instamento de Contrato, as partes, de um lado, a

PREFEITURA .LUNCIPAL DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no

C.N.P.J.À,{F. sob o n.o 64.037.812/000l-07, com sede provisória à Av. Beira Mar, n" 11'000 -
BalneiíLr-io Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, neste ato

representada por seu Prefeito Mwicipal ANT0NIo n[,{RCIO RAGNI DE CASTRO LEITE.
dáravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, o Seúor CLAUDIO

APARECIDO TENCA PALl\trÀ, brasileiro, casado, portador da cédula de ldentidade RG. n."

16.267.722iSSPISP e inscrito no c.P.F.À{F. sob o n' 058,418.2?8-39, residente e domiciliado na

Alameda Tijuana, n 581, Balneario Monte carlo, neste Município de Ilha comprida, Estado de

são Paulo, dorava[te denoniinado sinplesmente CoNTRATADO ajustaru entre si, por este e na

melhor forma de direito, o seguinte:

cúusl[al=tro-oBitrTo

constitui objero do prese e contÍato a contratação de empresa especializada

para execução dos sewiços de mão-de-obra, com fornecimento de materiais e equipamentos, para

iecuperaçãÀ de vias públicas dos Balneá,rios Monte Carlo, Britânia, Samburá e São Martinho,

afetadas-pelas chuvàs, de conformidade com as plantas, memorial descritivo e planilhas

orçamentirias, que passam a fazer parte integrante da proposta apresentada no Edital de Licitação

- óonvite n" 004/2008. 
- |

CIÁ TI. DAS ESPECIFI CACÔES

CLÁUSIJLA IV - DO PRAZO

O presente Contrato lerá vigência a partir da data de stta assinatura e

vigorará durante o prazo de até 60 (sessenta) dias, devendo o CONTRATADO, denlro deste prazo

entregar os serviços concluidos em sua totalidade'

CLÁU UL{V-DO PRECO

A CONTRATANTE em razão da presente conlratação e pela entrega

obra devidamente concluídq se obriga a pagar ao C0NTRATADO o valor global de R$

6.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais)

JUNDICO

Na execução do objeto contÍatual, deverá o CON'I'RATADO atender/,

às especificações fomecidas pela CONTRATANTE- /
,- fr r Írr\ni,r Â ItD! úrvt ,/cúusulAm-DAroRIvrADunlmcucÃo e

O objeto do presente Contrato deverá ser executado :ob regime de

empreitada por preço global.
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JARIDICO

Os recursos necessários ao atendimento do presenle Contrato,

ocorrerão por conta das verbas consignadas no orçamento vigente, através da Dotação

Orçamentaria 020601.1' 1.51,2.0020.2044.0000.3.3.90.36.00.

CLÁUSULA VIII - DA FOR]VIA DE PAGANTEN1O

O valor oÍ'ertado para realização do objeto contratual, será liberado de

acordo com andamento da obra, através de Empenho a ser elaborado pelo Departamento de

Contabilidade Municipal, apôs üstorias a serem realizadas *in loco", pela Equipe Técnica da

CONTRATANTE e mediante apresentação da competente Nota Fiscal.

CLAUSIILA LX - DO RXAJUSTE Dtr PRECO

No valor proposto para realizaçáo do objeto deste Contrato, úo estão

previstos quaisquer tipos de reajustes, seja a que título for.
Em ocorrendo acréscimos ou supressões, lica assegurado a aplicação

das disposições constantes do AÍigo 65 - § 1", daLei Federal n.'8.666/93 e suas alterações.

Após a conclusão da obra esta será recebida

"a).- Provisoriamente: Pelo Engeúeiro Fiscal, mediante Termo de

Recebimento Provisório, assinado pelas partes, até 15 (quinze) dias.

b).- Defrnitivamente: Por Comissão, mediante Termo Defirritivo, assinado

pelas partes após o decurso de prazo de observação de 60 (sessenta) dias que comprove a

adequação do ob.ieto aos lermos contratuais. Duante o periodo de observação, o CONTRATADO
ficará obrigada a refazer às suas Gustas, as substituições e reparações reclamadas elr conseqüência
de vícios de construção poÍ ventuÍa existentes, até que se lawe o Termo dc Recebimento

Definitivo sernpre sem prejuízo da responsabilidade civil a que fica sujeita o CONTT{ATADO.

E de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento do projeto

dos serviços a serem executados.

, Obriga-se a CONTRATANTE a satisfazer a todas as exigências dos

Orgãos Públicos, que possam interferir nâ execução deste Coftrato.

CLÁUSULÀ XII - DA RESPONSABTIJDA}E DO CONTRÀTADO

I

P7occsso no

CLÁUSUT-A YI - DO VALOR

O valor total estimado para realização do objeto coütrâtual, de acordo
com a proposta apresentada no Convite n' 004/2008 e de R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e

quinhentos reais).

CLIUSUIÁ !.II - DOS RECURSOS FINANCEIROS

CLÁUSULA X. DO Rf,CEBÍVTENTO DO OBJXTO

CLÁUSUI-A XI - DA RBSPONSABLDADE DA CONTRATAN'IE



30"



@,,"/rtttt * a9Et-"4"/
I PÍôcêsso no

otqcilocxf 65

I

JURIDICO

O CONTRATADO e responsável pelo fomecimento de todo material,

equipamentos e pessoal, necessários à execução do objeto contratual, correndo às suas custas todos

os encargos sociais, previdencirírios e tÍabalhistas do pessoal empregado na execução dos serviços,

inclusive, encargos fiscais e comerciais, não cabendo à CONTRATANTE, quaisquer ônus

decorrentes destes encargos.
O CONTRATADO é obrigada a corrigir, remoYer ou refazer às suas

expensas, no rotal ou em parte, o objeto do presente Contrato, em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções,
O CONTRATADO é responsável pelos danos causados direta ou

indiretameúe à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

objeto.

CLÁU ,A xr[- NAI) CIA E s NCOES

O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas panes, de

acordo com as cláusulas e condições avençadas e as norÍnas da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas

alterações, respondendo cada qual pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

Pela inexecução total do objeto deste Contrato poderá â

CONTRATANTE aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas no Artigo 77, da Lei Federal

n." 8.666/93 e suas alterações.
Sem prejuizo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n.o

8.666/93 e suas alterações, sujeita-se ainda o CONTRATADO a multa de 10% (dez por cento) do

valor total deste Contrato por desatendimento de qualquer das cláusulas estabelecidas, atualizados

pelo I.G.P., à data do respectivo pagamento.

O atraso, sem motivo justificado para a entrega dos serviços no prazo

previsto, acarretará a aplicaçãn da multa de O01% (hum décimo por cento) do valor total

Contrato por dia do atrâso.

CI-A,USI]LA xIV- DO PROCESSO DE LICITACÃO

- 
O presente Contrato é realizado nos lermos do Edilal de Licitação -

Convite no 004/2008 e nos termos da Lei Federal n" 8.666i93 e suas alterações posteÍiores.

Toda e qualquer alteração que venha a ser introduzida no presdote ContratÔ,

obrigatoriamente deverão ser objeto de Termos devidamente firmados pelas partes.

Os serviços deverão ser entregues no prazo de até 60 (sessenta) dias,

sendo descontados para efeito de contagem de tempo, os dias chuvosos e aqueles em que, poÍ

motivo devidamente justiÍicado, licar o CONTRATADO impedida de executar os ser viços.

CLÁUSULA XVI - SUPORI]O LEGAL

O presente Contrato é celebrado com base na Lei Federal n" 8 666, de

21 de Junho de 1.993 e suas alteÍações posteriore§.
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CLÁUSUI.A XV - DISPOSTCÕES FINAIS
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JURIDICO

A§ partes elegem e especificam o Foro da Comarca de lguape, com

renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou veúa a ser, para dirimir as questões

que surgirem duiante a execução deste Contrato e, não forem resolvidas amigavelmente.

E, por haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as

disposições estabelecidas nestikstrumento e bem assim, observar fielmente os dispositivos legais

em vigór sobre o assuntq especialmente os da Lei Federal n" 8'666, de 21 de Juúo de 1 993 e

suas alterações posteriorgs.

Ilha Comprida, 15 de Janeiro de 2008.

ê1n e-.-, /^&
ANTONIO CIORAGMDE CASTRO LEITE

Municipal

TENCAPALMA
Contratado

TESTEMUN
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CLÁUSUI,A X\1I- DO FORO
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